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SECRETARIA REGIONAL DA EDUCAÇÃO E  RECURSOS HUMANOS
Direção Regional do Trabalho
Regulamentação do Trabalho

Despachos:

Portarias  de Condições de Trabalho:

“Capio - Consultoria e comércio, Lda” - Autorização para ado-
ção de período de laboração com amplitude superior aos
limites normais.
A “Capio - Consultoria e comércio, Lda”, NIPC 511 084

277, com sede no Caminho do Passeio, n.º 18, Pico do
Funcho, freguesia de São Martinho, concelho do Funchal,
requereu autorização para laborar para além dos limites nor-
mais de trabalho, em regime de turnos, entre as 21 horas e as
6h, de segunda-feira a sexta-feira, na obra denominada
“Pintura dos Hasteais em Túneis da Via Expresso - 2015”,
com prazo de execução entre 16 de março de 2015 e 30 de
setembro 2015.
Fundamenta o pedido com a especificidade dos serviços

a prestar e o facto dos trabalhos se desenrolem na via públi-
ca, os quais, por exigência do dono da obra, apenas poderão
ser realizados no período noturno.
Tendo em consideração a razão invocada e uma vez que

não existem impedimentos previstos na respetiva regula-
mentação coletiva de trabalho, ou quaisquer outros, estão
reunidos os pressupostos que justificam a requerida autori-
zação.
Assim ao abrigo do n.º 4, do artigo 201.º, do Código de

Trabalho, do n.º 2 do artigo 16.º da Lei n.º 105/2009, de 14
de setembro, e do n.º 1, do artigo 2.º, do Decreto Legislativo
Regional n.º 21/2009/M, de 4 de agosto, fica a “Capio -
Consultoria e comércio, Lda” autorizada a adotar a período
de laboração pretendido, ou seja das 21h às 6h, de segunda-
feira a sexta-feira, durante o período compreendido entre 16
de março de 2015 e 30 de setembro 2015.

Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 7 de
abril de 2015, o Secretário Regional da Educação e Recursos
Humanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

...

Portarias de Extensão:
Portaria de Extensão n.º  9/2015

Portaria de Extensão do Contrato Coletivo entre a ANIL -
Associação Nacional dos Industriais de Laticínios e várias
Organizações Cooperativas de Produtores de Leite e o
Sindicato dos Profissionais de Laticínios, Alimentação,
Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes
Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção
Civil e Madeiras - Alteração salarial e outras/texto consoli-
dado.
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 5 de 5 de março de 2015, foi publicada aConvenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro,foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente exten-são no JORAM, n.º 5, III Série, de 5 de março de 2015, aoqual foi deduzida oposição pela FESAHT (FEDERAÇÃO DOSSINDICATOS DE AGRICULTURA, ALIMENTAÇÃO, BEBI-DAS, HOTELARIA E TURISMO DE PORTUGAL). A oponenteinvoca a inaplicabilidade da portaria de extensão aos traba-lhadores por si representados, pelo motivo de existir umaconvenção coletiva de trabalho própria, que a FESAHT
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outorga com a mesma associação patronal, com abrangênciaa todo o território nacional, publicada no BTE, 1.ª Série, n.º35 de 15/10/2003 e alterações posteriores e ainda a introdu-ção de alterações que considera lesivas dos direitos dos tra-balhadores. 
Assim, considerando que assiste à oponente, e em geral,a qualquer associação sindical,  a defesa dos direitos e inte-resses dos trabalhadores  que representa, procede-se à exclu-são do âmbito da presente extensão de trabalhadores filiadosem associações sindicais não signatárias do contrato coleti-vo ora estendido, e que sejam parte outorgante em conven-ções coletivas vigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.
De igual modo, considerando que as alterações à conven-ção coletiva, objeto da presente extensão, regulam diversascondições de trabalho, procede-se à ressalva genérica decláusulas contrárias a normas legais imperativas.
Manda o Governo Regional da Madeira, pelo SecretárioRegional da Educação e Recursos Humanos, ao abrigo dodisposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78,de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 defevereiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 doart.º 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.º1 - As disposições constantes do Contrato Coletivo entrea ANIL - Associação Nacional dos Industriais de Laticíniose várias Organizações Cooperativas de Produtores de Leite eo Sindicato dos Profissionais de Laticínios, Alimentação,Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, TransportesRodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civile Madeiras - Alteração salarial e outras/texto consolidado,publicado no JORAM, III Série, n.º 5, de 5 de março de2015, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma daMadeira:
a) às  relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,não filiados nas associações de empregadores outorgantes,que prossigam a atividade económica abrangida, e aos tra-balhadores ao serviço dos mesmos, das profissões e catego-rias previstas, filiados ou não na associação sindical signa-tária.
b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço deempregadores filiados nas associações de empregadoresoutorgante.
2 - A presente extensão não se aplica às relações de tra-balho em que sejam parte trabalhadores filiados em associa-ções sindicais não signatárias do contrato coletivo ora esten-dido, e que sejam parte outorgante em convenções coletivasvigentes, com o mesmo âmbito de aplicação.
3 - Não são objeto de extensão as cláusulas contrárias anormas legais imperativas.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos, quanto àtabela salarial e as restantes cláusulas de expressão pecuniá-ria desde 1 de janeiro de 2015.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17de abril de 2015. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Portaria de Extensão n.º 10/2015
Portaria de Extensão do Contrato Coletivo de TrabalhoVertical para o Setor dos Similares de Hotelaria da RegiãoAutónoma da Madeira - Revisão Salarial e Outras.
Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 6 de 19 de março de 2015, foi publicada aConvenção Coletiva de Trabalho referida em epígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis relativos ao setor etendo em vista o objetivo de uma justa uniformização dascondições de trabalho, nomeadamente em matéria de retri-buição;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro,mediante a publicação do competente Projeto no JORAM,n.º 6, III Série, de 19 de março de 2015, não tendo sido dedu-zida oposição pelos interessados;
Manda o Governo Regional da Madeira, pelo SecretárioRegional da Educação e Recursos Humanos, ao abrigo dodisposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78,de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 defevereiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 doart.º 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato Coletivo deTrabalho Vertical para o Setor dos Similares de Hotelaria daRegião Autónoma da Madeira - Revisão Salarial e outras,publicado no JORAM, III Série, n.º 6, de 19 de março de2015, são tornadas aplicáveis na Região Autónoma daMadeira:
a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,

não filiados na associação de empregadores outorgante, que
prossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-
dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categorias
previstas, filiados ou não na associação sindical signatária.

b) aos trabalhadores não filiados na associação sindical signa-
tária, das profissões e categorias previstas, ao serviço de
empregadores filiados na associação de empregadores
outorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabe-la salarial e cláusulas de expressão pecuniária desde 1 dejaneiro de 2015.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17de abril de 2015. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.
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Portaria de Extensão n.º 11/2015
Portaria de Extensão do Acordo de Empresa celebrado entre o

Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E. -
SESARAM, a Federação de Sindicatos da Administração
Pública - FESAP, o Sindicato dos Trabalhadores da Função
Pública da Região Autónoma da Madeira - STFP, RAM, e o
Sindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saúde das
Áreas de Diagnóstico e Terapêutica - SNTSSADT -
Alteração.

Na III Série do Jornal Oficial da Região Autónoma daMadeira, n.º 6 de 19 de março de 2015, foi publicado oAcordo de Empresa referido em epígrafe.
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelos outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisas quais não se incluem no aludido âmbito de aplicação;
Ponderados os elementos disponíveis e tendo em vista oobjetivo de uma justa uniformização das condições de traba-lho, nomeadamente em termos de regime de duração do tra-balho;
Deste modo verifica-se a existência de circunstânciassociais e económicas que justificam a presente extensão;
Cumprido o disposto no n.º 2 do art.º 516.º do Código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro,mediante a publicação do competente Projeto no JORAM,n.º 6, III Série, de 19 de março de 2015, não tendo sido dedu-zida oposição pelos interessados;
Manda o Governo Regional da Madeira, pelo SecretárioRegional da Educação e Recursos Humanos, ao abrigo dodisposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78,de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º 7/2009, de 12 defevereiro, e nos termos previstos no art.º 514.º e do n.º 2 doart.º 516.º do Código do Trabalho, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Acordo de Empresa entre oServiço de Saúde da Região Autónoma da Madeira, E.P.E. -SESARAM, a Federação de Sindicatos da AdministraçãoPública - FESAP, o Sindicato dos Trabalhadores da FunçãoPública da Região Autónoma da Madeira, STFP, RAM, e oSindicato Nacional dos Técnicos Superiores de Saúde dasÁreas de Diagnóstico e Terapêutica - SNTSSADT -Alteração, publicado no JORAM, III Série, n.º 6, de 19 demarço de 2015, são tornadas aplicáveis na Região Autónomada Madeira aos trabalhadores não filiados nas associaçõessindicais signatárias que exerçam as funções enquadradas noreferido Acordo de Empresa e ao serviço do SESARAM -Serviço de Saúde da Região Autónoma da Madeira.
Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra imediatamente emvigor.

Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17de abril de 2015. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Aviso de Projeto de Portaria de Extensão do Contrato Coletivo
entre a ANICP - Associação Nacional dos Industriais de
Conservas de Peixe e a FESAHT - Federação dos Sindicatos
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo
de Portugal e outras - Alteração salarial e outras.

Nos termos e para os efeitos dos artigos 516.º do Códigodo Trabalho, e 114.º e 116.º do Código do ProcedimentoAdministrativo, e tendo presente o disposto no art.º 11.º daLei n.º 7/2009, de 12 de fevereiro, torna-se público que seencontra em estudo nos serviços competentes da SecretariaRegional da Educação e Recursos Humanos, a eventualemissão de uma Portaria de Extensão do Contrato coletivoentre a ANICP - Associação Nacional dos Industriais deConservas de Peixe e a FESAHT - Federação dos Sindicatosda Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismode Portugal e outras - Alteração salarial e outras, publicadono BTE, n.º 13 de 8 de abril de 2015, e transcrito neste JornalOficial.
Nos termos legais, podem os interessados, nos 15 diasseguintes ao da publicação do presente Aviso, deduzir, porescrito, oposição fundamentada ao referido projeto.
Têm legitimidade para tal, quaisquer particulares, pes-soas singulares ou coletivas, que possam ser, ainda que indi-retamente, afetadas pela emissão da referida Portaria deExtensão.
Assim para os devidos efeitos se publica o projeto de por-taria e a respetiva nota justificativa:

Nota JustificativaNo Boletim de Trabalho e Emprego, n.º 13 de 8 de abrilde 2015, foi publicada a Convenção Coletiva de Trabalhoreferida em epígrafe que é transcrita neste JORAM. 
Considerando que essa convenção abrange apenas asrelações de trabalho estabelecidas entre os sujeitos represen-tados pelas associações outorgantes;
Considerando a existência de idênticas relações laboraisna Região Autónoma da Madeira, as quais não se incluem noaludido âmbito de aplicação;
AVISO DE PROJETO DE PORTARIA DE EXTENSÃO DO CON-
TRATO COLETIVO ENTRE A ANICP - ASSOCIAÇÃO NACIO-
NAL DOS INDUSTRIAIS DE CONSERVAS DE PEIXE E A
FESAHT - FEDERAÇÃO DOS SINDICATOS DA AGRICULTU-
RA, ALIMENTAÇÃO, BEBIDAS, HOTELARIA E TURISMO DE
PORTUGAL E OUTRAS - ALTERAÇÃO SALARIAL E
OUTRAS.
Ao abrigo do disposto na alínea a) do art.º 1.º do Decreto-Lei n.º 294/78, de 22 de setembro, do art.º 11.º da Lei n.º7/2009, de 12 de Fevereiro, e nos termos previstos no art.º514.º e do n.º 2 do art.º 516.º do Código do Trabalho, mandao Governo Regional da Madeira, pelo Secretário Regional daEducação e Recursos Humanos, o seguinte:

Artigo 1.ºAs disposições constantes do Contrato coletivo entre aANICP - Associação Nacional dos Industriais de Conservasde Peixe e a FESAHT - Federação dos Sindicatos daAgricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo dePortugal e outras - Alteração salarial e outras, publicado noBTE, n.º 13 de 8 de abril de 2015, e transcrito neste JORAM,são tornadas aplicáveis na Região Autónoma da Madeira:
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a) às relações de trabalho estabelecidas entre empregadores,não filiados na associação de empregadores outorgante, queprossigam a atividade económica abrangida, e aos trabalha-dores ao serviço dos mesmos, das profissões e categoriasprevistas, filiados ou não nas  associações  sindicais  signa-tárias.
b) aos trabalhadores não filiados nas  associações  sindicaissignatárias, das profissões e categorias previstas, ao serviçode empregadores filiados na associação de empregadoresoutorgante.

Artigo 2.ºA presente Portaria de Extensão entra em vigor no diaseguinte ao da sua publicação e produz efeitos quanto à tabe-la salarial e o subsídio de refeição a partir de 1 de janeiro de2015.
Secretaria Regional da Educação e Recursos Humanos, aos 17de abril de 2015. - O Secretário Regional da Educação e RecursosHumanos, Jaime Manuel Gonçalves de Freitas.

Convenções Coletivas de Trabalho:
Contrato coletivo entre a ANICP - Associação Nacional dosIndustriais de Conservas de Peixe e a FESAHT - Federaçãodos Sindicatos da Agricultura, Alimentação, Bebidas,Hotelaria e Turismo de Portugal e outras - Alteração sala-rial e outras.
A presente revisão do CCT para a indústria de conservasde peixe, publicado no boletim do Trabalho e emprego, 1.ªsérie, n.º 15, de 22 de abril de 2010 e revisto no n.º 15, de 22de abril de 2011, dá nova redação às seguintes matérias:

Cláusula 1.ª
(Área e âmbito)

1 - O presente CCT aplica-se em todo o território nacio-nal e obriga, por um lado, as empresas que se dedicam àindústria de conservas de peixe por azeite, molhos e salmou-ra representadas pela Associação Nacional dos Industriais deConservas de Peixe e, por outro lado, todos os trabalhadoresao seu serviço com as categorias profissionais nele previstasrepresentados pelas organizações sindicais outorgantes.
2 - O presente CCT abrange 17 empresas e 3500 traba-lhadores.

Cláusula 2.ª
(Vigência)

1 - ……………………………………………………..…2 - …………………………………...........………….......
3 - A tabela salarial e o subsídio de refeição produzemefeitos a partir de 1 de janeiro de 2015.
4 - ………………………………………...……...………

Cláusula 38.ª
(Subsídio de refeição)

1 - Os trabalhadores abrangidos por este contrato têm

direito a um subsídio de refeição no valor de 3,30€, por cadadia completo de trabalho efetivamente prestado.
2 - ….…………………………………………………….

Anexo IV
Tabela Salarial

Graus Categorias  profissionais Retribuições

I Director fabril 931,00 € 
II Encarregado de fabrico 870,00 € 
III Encarregado (electricista) 831,00 € Encarregado (metalúrgico)
IV Encarregado de secção 778,00 € 

V Chefe de equipa (electricistas) 668,00 € 
Chefe de equipa (metalúrgicos)
Afinador de máquinasFiel de armazémVI Motorista 614,00 € Oficial de construção civil de 1.ªOficial electricista de 1.ªSerralheiro mecânico de 1.ªSoldador de 1.ª
Ajudante de afinador de máquinasApontadorCompradorManobrador de empilhadorVII Mestre 582,00 € 
Oficial de construção civil de 2.ªOficial electricista de 2.ªSerralheiro mecânico de 2.ªSoldador de 2.ª
Ajudante de motoristaVIII Trabalhador de fabrico (conservas de 569,00 € peixe)
GuardaIX Porteiro 527,00 € Praticante do 2.º ano (Elec. cc. met.)

X Praticante do 1.º ano (Elec. cc. met.) 510,00 € 

XI Preparador de conservas de peixe 509,00 € 
Praticante de preparador de conservas XII de peixe 507,00 € Praticante de trabalhador de fabrico

XIII Aprendiz (Elec. cc. met.) 505,00 € 

Matosinhos, 20 de fevereiro de 2015.
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Pela Associação Nacional dos Industriais de Conservas dePeixe:
António Sérgio da Silva Real, mandatário.

Pela FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura,Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal;
José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pela FEVICOOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos daConstrução, Cerâmica e Vidro:
José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pela FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes eComunicações:
José Maria da Costa Lapa, mandatário.

Pela FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das IndústriasMetalúrgica, Química, Farmacêutica, Elétrica, Energia eMinas:
José Maria da Costa Lapa, mandatário.

FESAHT - Federação dos Sindicatos da Agricultura,Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal;
SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e dasIndústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Portugal;
STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias deAlimentação do Norte;
STIAC -  Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimentar doCentro, Sul e Ilhas.

Declaração
FIEQUIMETAL - Federação Intersindical das IndústriasMetalúrgicas, Químicas, Elétricas, Farmacêutica, Celulose,Papel, Gráfica, Imprensa, Energia e Minas, em representa-ção dos seguintes sindicatos:
SITE-NORTE - Sindicato dos trabalhadores das IndústriasTransformadoras, Energia e Atividades do Ambiente doNorte.
SITE-CN - Sindicato dos Trabalhadores das IndústriasTransformadoras, Energia e Atividades do Ambiente doCentro Norte.
SITE-CSRA - Sindicato dos Trabalhadores das IndústriasTransformadoras, Energia e Atividades do Ambiente doCentro Sul e Regiões Autónomas.
SITE-SUL - Sindicato dos Trabalhadores das IndústriasTransformadoras, Energia e Atividades do Ambiente do Sul.
SIESI -  Sindicato das Indústrias Elétricas do Sul e Ilhas.
STIMMVC - Sindicato dos Trabalhadores das IndústriasMetalúrgicas e Metalomecânicas do Distrito de Viana doCastelo.
STIM -  Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Mineira.
Sindicato dos Trabalhadores Rodoviários e AtividadesMetalúrgicas da Região Autónoma da Madeira.
FEVICCOM - Federação Portuguesa dos Sindicatos daConstrução, Cerâmica e Vidro, em representação dosseguintes sindicatos, seus filiados:
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,Cimentos e Similares, Construção, Madeiras, Mármores eCortiças do Sul e Regiões Autónomas.

Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,Cimentos e Similares da Região Norte.
Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias de Cerâmica,Cimentos, Construção, Madeiras, Mármores e Similares daRegião Centro.
Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Vidreira.
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras,Pedreiras, Cerâmica e Afins da Região a Norte do RioDouro.
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras,Mármores e Cortiças do Sul.
Sindicato dos Trabalhadores da Construção, Madeiras,Mármores, Pedreiras, Cerâmica e Materiais de Construçãode Portugal.
Sindicato dos Trabalhadores da Construção Civil, Madeiras,Mármores e Pedreiras do Distrito de Viana do Castelo.
SICOMA - Sindicato dos Trabalhadores da Construção,Madeiras, Olarias e Afins da Região da Madeira.
FECTRANS - Federação dos Sindicatos de Transportes eComunicações, em representação dos seguintes Sindicatos,seus filiados:
STRUP - Sindicato dos Trabalhadores de TransportesRodoviários e Urbanos de Portugal.
STRUN - Sindicato dos Trabalhadores de TransportesRodoviários e Urbanos do Norte.
SNTSF - Sindicato Nacional dos Trabalhadores do SetorFerroviário.
SIMAMEVIP - Sindicato dos Trabalhadores da MarinhaMercante, Agências de Viagem, Transitários e Pesca.
OFICIAISMAR - Sindicato dos Capitães, Oficiais Pilotos,Comissários e Engenheiros da Marinha Mercante.
STFCMM - Sindicato dos Transportes Fluviais, Costeiros e daMarinha Mercante.
STRAMM - Sindicato dos Trabalhadores de TransportesRodoviários da Região Autónoma da Madeira.
SPTTOSH - Sindicato dos Profissionais dos Transportes,Turismo e Outros Serviços da Horta.
SPTTOSSMSM - Sindicato dos Profissionais dos Transportes,Turismo e Outros Serviços de São Miguel e Santa Maria.
Sindicato filiado na federação:
SINTAB - Sindicato dos Trabalhadores de Agricultura e dasIndústrias de Alimentação, Bebidas e Tabacos de Portugal.
STIANOR - Sindicato dos Trabalhadores das Indústrias deAlimentação do Norte.
STIAC - Sindicato dos Trabalhadores da Indústria Alimentar doCentro, Sul e Ilhas.
Depositado em 25 de março de 2015, a fl. 168 do livro n.º 11,com o n.º 25/2015, nos termos do artigo 494.º do código doTrabalho, aprovado pela Lei n.º 7/2009 de 12 de fevereiro.(Publicado no B.T.E. n.º 13, de 08/04/2015)
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA
IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção
Regional da Administração da Justiça.
Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:

Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 15,91 cada € 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . .€ 17,34 cada € 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . .€ 28,66 cada € 85,98;
Quatro laudas  . . . . . . . . . . . . . .€ 30,56 cada € 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . .€ 31,74 cada € 158,70;
Seis ou mais laudas  . . . . . . . . .€ 38,56 cada € 231,36.
A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página € 0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 27,66 € 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 52,38 € 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 63,78 € 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . .€ 74,98 € 37,19.
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Direção Regional do TrabalhoDivisão do Jornal OficialNúmero 181952/02

O Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído)


